
W 64',

-»

\/

\-,

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ: 11.429.3311000í€8,
E-mail: licitacaopmssÍ@outlook.com

JUSTTFICATIVA DE DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 16i?:A23

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencie-se o contrato.

Santana do São Francisco/SE, 30 de novembro de 2023
j
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Vãnesca Romão Telés Roriz

Secretária Municipal de Saúde de Santana do São
Francisco

A COMTSSÂO PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO DO FUNDO MUNICIPAL Oe SnÚOe
Do MuNtctpto DE SANTANA DO SÁO FRANCISCo, instituída nos termos da Portaria no 06/2023 de
agrc3aoag, vem justificar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE pnÓreSeS DENTARIAS PARA
ATENDER À oeTuRNoR DoS PAcIENTES Do FUNDo MUNICIPAL OE SRÚOE DO MUNICIPIO DE

SANTANA DO SÃO FRANCISGO, em conformidade com o Arl.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, e de
acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Secretaria disponha das condiçÕes mais adequadas
possíveis para o atendimento de seus munícipes, e considerando também o número expressivo de
atendimentos que costumam ser realizados, os produtos utilizados precisam estarem disponíveis
quando da necessidade dos proÍissionais, para prescrição de seu uso, diante da complexidade de cada
paciente de forma stricto.

CONSIDERANDO, que a Lei8.666/93 diz:
Att. 24. É dispensável a licitação:
ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso ll do artÍgo anterior e paÍa alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refíram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998)

CONSIDERANDO ainda que o preço unitário proposto se encontra compatível com o
praticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estiabelece o Arl.24,11, da Lei n.o 8.666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo, submetemos a presente justificativa à
ratificaçâo de Vossa Excelência, para posterior celebraçâo do contrato, tudo nos têrmos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legaljá mencíonado.
Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitaçâo do
Fundo Municipalde Saúde do Municipio de Santana do São Francisco, pelo acatramento da contratação
e, se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo
licitatório, ex vi do AÍt. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a
apreciação da Excelentíssima Senhora Secretária Municipalde Saúde de Santana do São Francisco,
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, como conditio sine qua
non para eficácia deste ato

Santana do São novembro de 2423
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Carlos Farias da Cruz
Presidente da CPL
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